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RESOLUÇÃO Nº 174, DE 14 DE JUNHO DE 2009.

Determina nova redação as letras “a e c” do artigo

1º, da Resolução nº 169/2009 do Conselho Federal

de Biomedicina – CFBM, publicada no D.O.U.

seção I, página 36 em 20/01/2009.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA – CFBM, no uso de suas

atribuições que lhe confere o inciso II do artigo 10, da Lei nº 6.684/79, de 03 de

setembro de 1979, com a modificação contida na Lei nº 7.017 de 30 de agosto de 1982

e, o disposto no artigo 12 inciso II do Decreto nº 88.439/83, de 28 de junho de 1983,

CONSIDERANDO a regulamentação de habilitações do profissional Biomédico,

bem como, as normas que disciplinaram o registro dessas habilitações junto aos

Conselhos Regionais de Biomedicina;

CONSIDERANDO decisão do Plenário do CFBM, em Reunião Plenária realizada

na cidade de Porto Alegre – RS, em 14 de junho de 2009, Resolve:

Art. 1º - As letras “a e c” do artigo 1º da Resolução CFBM nº 169/2009, passa a ter

a seguinte redação:

a) na graduação, respeitando o estágio supervisionado mínimo de 500

(quinhentas) horas, nos dois últimos semestres;

a) na graduação, respeitando o estágio supervisionado mínimo de 500

(quinhentas) horas, nos dois últimos semestres para os cursos de Biomedicina, com

carga horária acima de 4.500 (quatro mil e quinhentas) horas/relógio, o estágio poderá

ser oferecido a partir do quarto (4º) semestre. (Alteração feita pela Resolução nº 210, de 02 de

dezembro de 2011) (Obs* A resolução 210/2011 indica fazer a alteração na alínea “c”, no entanto por

coerência, a alteração foi grafada neste documento na alínea “a”)

c) com o Título de Especialista, obtido ou reconhecido pela ABBM – Associação

Brasileira de Biomedicina;

Art. 2º - Os demais procedimentos permanecem inalterados.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

as disposições em contrário.
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